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ADMINISTRAÇÃO DO EXCELENTÍSSIMO SR. PREFEITO ERALDO DANIEL DE PAIVA

ANO XVII                                SÃO GONÇALO DO AMARANTE, 24 DE AGOSTO DE 2023                    Nº 159

 

 

   

  
 
 

 

 

EXECUTIVO/GABINETE

 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

  
 

Art. 2º - Constitui fonte de recurso para cobertura do presente crédito 
suplementar a anulação parcial da dotação orçamentária constante do anexo II deste 
Decreto, na forma da Lei Federal nº 4.320/64, prevista no art. 43, §1.º inciso III.

Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. Revogam-
se as disposições em contrário.

São Gonçalo do Amarante/RN, em 24 de agosto de 2023.
202º da Independência e 135º da República.

ERALDO DANIEL DE PAIVA
Prefeito Municipal

 

DECRETO 1.699/2023, de 24 de agosto de 2023.

 Abre Crédito Suplementar ao Orçamento do exercício de 
2023 e dá outras providências.

O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO GONÇALO DO AMARANTE, no uso 
de atribuições que lhe são conferidas por Lei e de conformidade com o que faculta a o 
art. 8º, da Lei Nº 2.072, de 29 de dezembro de 2022.

DECRETA:
Art. 1º - Fica aberto ao orçamento vigente um Crédito Suplementar da 

importância de R$ 2.490.000,00 (dois milhões, quatrocentos e noventa mil reais) na 
dotação constante do anexo I deste Decreto.
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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 020/2023 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 026/2023.

O MUNICIPIO DE SÃO GONÇALO DO AMARANTE/RN, com sede a Rua Alexandre 
Cavalcanti, s/n – Centro – CNPJ nº 08.079.402/0001-35 neste ato representado pela 
Secretária Municipal de Trabalho, Assistência Social e Cidadania – SEMTASC, a 
senhora JANE CLEIDE DE OLIVEIRA, divorciada, portador da cédula de identidade nº 
1342327, e inscrito no CPF: 786.110.594-68, residente e domiciliado na rua Rio Nilo, n° 
1000, Loteamento Marbela, com Matrícula nº 10617, considerando o julgamento da 
licitação na modalidade de pregão, na forma eletrônica, para REGISTRO DE PREÇOS 
nº 020/2023, processo administrativo n.º 5084/2023, RESOLVE registrar os preços 
da(s)  empresa(s) indicada(s) e qualificada(s) nesta ATA, de acordo com a 
classificação por ela(s) alcançada(s) e na(s)  quantidade(s)  cotada(s), atendendo as 
condições previstas no edital, sujeitando-se as partes às normas constantes na Lei nº 
8.666, de 21 de junho de 1993 e suas alterações, no Decreto n.º 7.892, de 23 de janeiro 
de 2013, e em conformidade com as disposições a seguir:

PORTARIA 1.166/2023 - GP, de 24 de agosto de 2023.

O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO GONÇALO DO AMARANTE/RN, no 
uso de suas atribuições legais previstas na Lei Orgânica do Município, e considerando 
as disposições da Lei Complementar nº 69/2015,

R E S O L V E:
Art. 1º. Nomear ROBERTO CORREIA DE MOURA, para o cargo de 

provimento em comissão de ASSISTENTE TÉCNICO OPERACIONAL da Secretaria 
Municipal de Trabalho, Assistência Social e Cidadania. 

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação, revogam-
se as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de São Gonçalo do Amarante/RN, Gabinete do Prefeito, em 24 
de agosto de 2023.

ERALDO DANIEL DE PAIVA
Prefeito Municipal 

 

 

LEGISLATIVO/LICITAÇÃOEXECUTIVO/LICITAÇÃO
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LEGISLATIVO
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PORTARIA N.º 102/2023/SAAE/SGA, de 24 de agosto de 2023.

Nomeia Comissão Permanente de Licitação do Serviço 
Autônomo de Água e Esgoto - SAAE.

O DIRETOR PRESIDENTE DO SERVIÇO AUTÔNOMO DE ÁGUA E 
ESGOTO – SAAE do município de São Gonçalo do Amarante/RN, no uso de suas 
atribuições legais, estabelecidas na Lei Municipal n.º 1.479 de 17 de abril de 2015, que 
fixa a estrutura administrativa do Serviço de água e esgoto-SAAE/SGA e em 
observância ao art. 51, caput, da Lei Federal 8.666/1993,

RESOLVE:
Art. 1º Nomear os servidores abaixo relacionados para compor a 

Comissão Permanente de Licitação – CPL do Serviço Autônomo de Água e Esgoto-
SAAE de São Gonçalo do Amarante/RN:

EDILSON MEDEIROS CÉSAR DE PAIVA JÚNIOR - Presidente e 
Pregoeiro;

ANAILSON RAMALHO DA SILVA - Membro e substituto do Presidente;
AMANDA PEREIRA DO NASCIMENTO-Membro da equipe de apoio;
EDJAYL DE QUEIROZ OTAVIANO - Membro da equipe de apoio;
EDNARDO GREGORIO ALVES AZEVEDO - Membro da equipe de apoio;
FRANCISCO DAS CHAGAS TEIXEIRA DE ARAÚJO-Membro da equipe 

de apoio;
LUCIONE MOURA SOARES - Membro da equipe de apoio;
OTAMIR PEREIRA DO NASCIMENTO - Membro da equipe de apoio;
 Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
Art. 3º Ficam revogadas as demais disposições em contrário.

São Gonçalo do Amarante/RN, 24 de agosto de 2023.

Iwry Magnum Silva do Nascimento
Diretor Presidente 

 

SAAE
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